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ESTADO DO PIAUÍ

PREGÃO ELETRÇONICO n° 015/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

Aquisição de Testes para Covid-19., QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ E, E A Empresa: 

FUSION MED COMERCIO DE MATERIL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA

Aos 25 dias do mês de março do ano de 2021, de um lado o MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ, 

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 01.612.556/0001-00, com endereço na Rua Av. Boa 

Esperança, S/N, baiiro Centro, CURRAL NOVO DO PIAUÍ - Piauí, representada pelo(a) ExmoÇ) Sr.(a) 

Prefeito Municipal doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa: FUSION MED 

COMERCIO DE MATERIL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ N° 20.656.202/0001-01, com sede à Rua: 

AV. Doutor Mario Guimaraes, N° 318,bairro Centro, Nova Iguaçu -  RJ. doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente Contratação de empresa para fornecimento de TESTES PARA O COVID- 

19. Na forma disposta na Cláusula Primeira deste Contrato, fundamentado no art.23, Inciso I, alínea “a” e demais 

disposições contidas na Lei 8.666/93, com as modificações posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Aquisição de Testes para Covid-19., 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015./2021, 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

1.1. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Teimo de Contrato é 12 (doze) meses.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 36.000,OO.ftrinta e seis mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

3.3. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações Orçamentárias
de números:
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FONTE DE RECURSOS: 1718.01.2.1; 1718.06.1.1; 1728.01.2.1; 1118.02.3.1; 1718.03.1.1.
DESCRIÇÃO: FPM; ICMS; TPVA; ISS; FMS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 10 304 0126 2182 0000.
DESCRIÇÃO: AÇÕES DE VIGTLANCTA SAN1TARIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30
DESCRIÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO

4. CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO

4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 
juntamente com autorização da Secretaria requisitante;

4.1.2 O Município de Curral Novo do Piauí efetuará o pagamento em até (30) trinta dias 
após a emissão das Notas fiscais, dos objetos entregues, após autorização do gestor do contrato.

4.1.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove 
regularidade de situação para com a Seguridade Social; em dia, e ainda apresentar 
Declaração no caso de ser Optante pelo Simples a Declaração do edital, nos moldes da 
Instrução Normativa SRF n" 480/2004, para que não ocorra retenção.

4.1.4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, não 
se aplica às empresas Optantes pelo Simples (súmula n° 425 do STJ).

5. CLÁUSULA QUINTA -  DO FORNECIMENTO

5.1 O objeto do presente certame será realizado/entregue em conformidade com as especificações, 
prazos e condições apontadas no respectivo Termo de Referência.
5.2 O fornecimento será iniciado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em local a ser definido pela Secretaria Municipal.

5.3. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas pela
CONTRATADA.

6. CLAUSULA SEXTA -  DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

6.1 -  A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira e quarta do presente 
instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos produtos 
fornecidos e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas às demais exigências 
e formalidades previstas em lei e neste contrato.

6.2 -  A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente à CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado neste instrumento.

6.3 -  A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4 -  A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 
presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

02(duas) vias,

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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7.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contrataqão, cometer qualquer das infracpes previstas na 
Lei no 8.666, de 1993, e na Lei no 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
ficara sujeita às seguintes sancpes:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contrataqão;

b.multa:
b.1. moratória de ate 0,1% (zero ponto um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contrataqão, ate o limite de 15 (quinze) dias;

b,2. compensatória de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuqão 
total ou parcial da obrigaqão assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Curral Novo do Piauí, pelo 
prazo de ate dois anos;

d.declaraqão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraqão Publica Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniqão ou ate que seja promovida a reabilitaqão 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administraqão pelos prejuízos causados;

7.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancpes.

7.2. A aplicaqão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a' em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposiqões da Lei no 
8.666, de 1993.

7.3. A autoridade competente, na aplicaqão das sancpes, levará em consideraqão a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administraqão, 
observado o princípio da proporcionalidade.

7.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados á CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Curral Novo do Piauí, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.

7.5. As sancpes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8. CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.
8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

y y u v y y
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9. CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no DOM -  Diário 

Oficial dos Municípios e DOU-Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO

12.1. O Foro para solucionai' os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Co marca 
de Simões. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO GESTOR

13.1. O Gestor do contrato será a Secretaria Municipal requisitante, através de funcionário público nomeado 
por portaria para devido fim.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. O Município de Curral Novo do Piauí poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato.

CURRAL NOVO DO PIAUÍ, 25 de Março.de

í k d
CONTRATANTE c

FUSION MED COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO 
HOSPITAL AR:2065620200Q10 J__________

Assinado de forma digital por 
FUSION MED COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO 
HOSPfTALAR;30655202000101 
Dados: 202 • .03.2 9 09:47:0 i -33*00'

CONTRATADA

TESTEMUNHAS' /  /  /
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO n? 015/2021

PREGÃO ELETRÓNICO ns 015/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Curral Novo do 

Piauí. CONTRATADA: FUSION MED COMERCIO DE MATERIL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

N° 20.656.202/0001-01, OBJETO: Aquisição TESTES PARA O COVID-19. FONTE DO RECURSO: 

Orçamento Geral do Município no exercício 2021; VALOR ESTIMADO: RS 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais).V igên cia  12 m eses. Assinatura 25/03 /2021 .

Curral Novo do Piauí-PI, 25 de março de 2021.

Prefeito Municipal
Abel Francisco de 0. Júnior

P R E FE ITO  M UNICIPAL 
CPF: 038 .53 0 .5 8 3 -3 0
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí

CNPJn" 01.612.556/0001-00
Av. Boa Esperança S M -C E P  54.585000  

Telefona. (89) 34650050 
gmarf. itòpetoçrat®Y9hçç,mt>r 

Curral Novo do PM -PI

ESTADO 00 PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO n« 015/2021

PREGÃO ELETRÔNICO n* 015/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Munidpal de Curral Novo do 

Piauí. CONTRATADA: FUSKJN MED COMERCIO DE MATER1L MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

*P 20 63* 20220001-01, OBJETO: AquisiçSo TESTES PARA O COV1D-19. FONTE DO RECURSO: 
Geral do Munidpto no exercício 2021; VALOR ESTIMADO: RS 36.000,00 (trina c tá t j

ESTADO DO riABÍ
Prefeitura Municipal de Curral Novg 

CNPJ nNM.612.S5t/0001J' ‘
Av. Bos Esperança S/N -  <

Tatafona: (O») í  "

Emat: s
Curral Novo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUR
AVISO DE LICITAÇÂÓ

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ -  PL 
tom a público, a convocação das firmas CASA DO AUTOMÓVEL 
LTDA. (CNPJ N9 41.264.904-0001-01), PEDRO FEITOSA SOBRINO- 
EPP (CNPJ N9 10.328.144-0001-25), VALDENIR ALVES MOURA EÍREU 
(CNPJ: 41.532.177/0001-16), S. S. NOGUEIRA-ME - (CNPJ 
31.420.073/0001-66), L  F. DE FERREIRA HOLANDA (CNPJ 
26.294.531/0001-28), JOSÉ FLAUCMO DA SILVA -  ME -  (CNPJ 
19.493.227/0001-44), UMA & CARVALHO AUTO PEÇAS LTDA. -  ME - 
(CNPJ: 40.513.495/0001-77) e RAIMUNDO ANTÔNIO PINHEIRO - 
ME - (CNPJ: 69.608.677/0001-03), para nova sessão de lances, 
classificação e julgamento da habilitação, relativo ao PREGÃO 
PRESENCIAL n. 014/2021, a se realizar em 06.04.2021, às 10:00h.

9dem prç
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
EXTRATO DE CONTRATO ri* 015/2021

pregão ELETRÔNICO n* 015/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Munidpal de Curcal Novo do 
Piauí. CONTRATADA: PROCELA PARTICIPAÇÕES E1RELI, CNPJ N* *>6*67:6/0001-69, OBJETO: 

Aquísiçio TESTES PARA O COVTO-19. FONTE DO RECURSO: Orçamento Geral do Munidplo no 
exercido 2021; VALOR ESTIMADO: RS 21.450.00 (vime « um mil queroemu» e daRueiu reéi). 
Vigência 12 meses. Assinatura 25/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO -  PI 
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO -  PI, através da CPL, toma 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n. 016/2021, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR 
ITEM, em 16/04/2021, ás 12:00h, tendo como objeto a prestação de 
serviços de consultoria educacional. VALOR: R$ 79.370,00. 
RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL; Sede da Prefeitura Municipal 
de Curral Novo. TEL: 89-34660050,

Curral Novo do P»uíf 1,25 de março de 2021.

Aunieipal 
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Cunal Novo (PI), 2^de março de 2021.
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Edgar Francisco do Nascimento

Pregoeiro

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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